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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 169/2024  

  

Setor Demandante: Secretaria Municipal de Saúde  

 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 - CONTRATO DE PROGAMA PARA PRESTAÇÃSO DE SERVIÇOS MÉDICOS, conforme 

condições e especificações contidas no termo de referência. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A saúde pública é dos Direitos assegurado aos cidadãos pela Constituição Federal. Assim, para 

manter os atendimentos da demanda dos serviços médicos, faz-se necessário a contratação de 

Programas dos Consórcios Públicos de Saúde, visando assegurar este Direito Fundamental, a 

melhoria de vida e o bem estar da população em geral.  

 

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

Item Descrição Unid. Valor 

01 SERVIÇOS MÉDICOS SV R$ 140.000,00 

 

4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO A CONTRATAÇÃO 

4.1 - O objeto necessita ser contratado até 13/12/2024.  

 

5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o(s) próprio(s) titular(es) do(s) setor(es) 

demandante(s) ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do ETP - TR/PB - quando necessários. 

 

6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

6.1 - Conforme Portaria 120/2024.  
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7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da contratação, 

foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 

7.2 - Tendo em vista o baixo custo e a baixa complexidade da contratação, a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar fica dispensada. 

 

Cabo Verde, 05/12/2024 

 

 

__________________________________________________ 

Ademir Antônio Coutinho 

Secretário(a) Municipal de Saúde 

 

  

  

  

  

  

  

   



 

Avenida Oscar Ornelas, nº 152, Centro, Cabo Verde - MG 1/5 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA   

1 - OBJETO 

1.1 Contrato de Programa Consórcio de Saúde para a prestação de serviços médicos, conforme 

condições e especificações contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns). 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Valor Total. 

01 SERVIÇOS MÉDICOS SV R$ 140.000,00 

4.1 – Os serviços médicos contemplam consultas especializadas, exames laboratoriais e exames de 

imagens. 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.    

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, 

§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, 

requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos por este(s) 

setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 

interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

Registre-se que, as especificações técnicas do objeto foram tratadas no campo 4.1 dentro da tabela 

do item 04 deste TR, de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 
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8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 – Trata-se de Consórcio Público de Saúde. 

8.2 - Subcontratação 

8.5.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do (primeiro) dia útil seguinte 

ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor 

requisitante da(o) Município de Cabo Verde. 

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 

9.1.2.1 -  Os serviços serão prestados no endereço do Consórcio; 

9.1.2.2 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os recursos 

humanos, materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades necessárias, promovendo sua substituição quando necessário; 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o Município de Cabo Verde e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

10.4 - O Município de Cabo Verde poderá convocar representante do Consórcio para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as penalidades, após o 

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados; 

11.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

11.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de 

Cabo Verde, CNPJ nº 17.909.599/0001-83, situada a Avenida Oscar Ornelas, 152, Centro, Cabo 

Verde. 

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice ipca-e de correção monetária. 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

15 - REAJUSTE  

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
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16 - Qualificação Técnica 

16.1 - Será exigido Qualificação Técnica dos Profissionais da Saúde que prestarão os serviços ora 

contratados, devendo ser apresentados os Registros no Conselhos Pertinentes em plena Vigência. 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O valor a ser contratado e de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do(a) Município de Cabo Verde. 

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01 02 10 302 1001 2144 339039 FICHA 601 

18.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica, participante da 

presente dispensa de licitação. 

19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

  

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 11/12/2024.  

 

__________________________________________________ 

Ademir Antônio Coutinho 

Secretário(a) Municipal de Saúde 
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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO  

  

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 05/12/2024.  

De: Gabinete do Prefeito 

Assunto: CONTRATO DE PROGAMA PARA PRESTAÇÃSO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

CONSÓRCIO DE SAÚDE, conforme condições e especificações contidas no Termo de referência. 

Prezados(as) 

CONSIDERANDO a importância do objeto a ser contratado pelo(a) Município de Cabo Verde e em 

face das justificativas apresentadas pelo setor requisitante; 

DECIDO: 

1 - APROVAR o Termo de referência; 

2 - Determinar a tramitação do processo pelos setores competentes com vistas: 

2.1 - À estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.2 - À demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 

a ser assumido, podendo, na hipótese de SRP, ser postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou seu instrumento substituto (informação a ser fornecida pelo setor contábil); 

2.4 - À publicação no sítio eletrônico oficial, da autorização da Dispensa contendo, dentre outras 

informações, a especificação do objeto pretendido. 

2.5 - À observância das demais formalidades previstas no art. 72 da Lei nº 14.133/2021; 

3 - ENCAMINHE-SE ao Setor de Compras e Licitações para as providências imediatas. 

4 - CUMPRA-SE, dando ciência. 

 

__________________________________________________ 

Cláudio Antônio Palma 

Prefeito 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

  

Assunto: CONTRATO DE PROGAMA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, conforme 

condições e especificações contidas no Termo de referência. 

  

No dia 06/12/2024, abri o Processo n° 169/2024, Dispensa Presencial n° 051/2024, 

autuei seus documentos e rubriquei suas páginas. 

Cabo Verde, 06/12/2024.  

  

 

__________________________________________________ 

Maria de Lourdes Morais 

Equipe de Apoio 
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DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO 

  

Cabo Verde, 06/12/2024.  

De: Setor de Contabilidade 

Para: Gabinete do Prefeito 

Assunto: Informação de recursos orçamentários. 

Referente: CONTRATO DE PROGAMA PARA PRESTAÇÃSO DE SERVIÇOS MÉDICOS, conforme 

condições e especificações contidas no Termo de Referência. 

  

Prezado(a) Senhor(a),  

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, informo a existência de RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para fazer frente à despesa do referido objeto, razão pela qual, nos termos do 

inciso IV do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, INDICO abaixo a(s) seguinte(s) rubrica(s)  à conta do 

orçamento em vigor: 

01 02 10 302 1001 2144 339039 FICHA 601 

As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias 

respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

Atenciosamente,  

 

__________________________________________________ 

Márcia Maria de Oliveira - CRC/MG - 068709/0-3 

Setor Contábil 
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TERMO  DE AUTORIZAÇÃO 

  

  

Processo nº 169/2024 

Dispensa nº 051/2024  

 
Objeto: CONTRATO DE PROGRAMA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, conforme 
condições e especificações contidas no termo de referência.  
 
O Sr. Cláudio Antônio Palma, Prefeito no exercício de suas atribuições legais e como autoridade 
máxima do Município de Cabo Verde, torna público a AUTORIZAÇÃO da Dispensa de 
Licitação com respaldo legal no artigo 75, inciso xI da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021. Publique-se na forma do 

Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 11/12/2024. 

  

 

 

__________________________________________________ 

Cláudio Antônio Palma 

Prefeito 

 



 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde 
Estado de Minas Gerais 

Av. Oscar Ornelas n.º 152 – Tel/Fax (35) 3736.1220 

CNPJ. : 17.909.599/0001-83 – CEP. 37880-000 
Data fundação: 15/08/1762 – Emancipação Político-Administrativa 30/10/1866 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Processo: 169/20204 

Data: 12/12/2024 

Fundamentação: Artigo 75, inciso XI da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

1. JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a necessidade de se expandir os serviços médicos, para atendimentos de 

toda população e, considerando que este Município possui Convênio e Contrato de 

Programa que possuem o objeto em questão e ainda tendo em vista que a situação se 

enquadra nas hipóteses de dispensa de licitação previstas na Lei nº 14.133/2021, foi 

decidido pela realização da presente Dispensa.  

 

A razão para a dispensa é a seguinte: 

Contrato de Convênio e de Programa firmado entre o Município de Cabo Verde – MG e 

o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICROREGIÃO DO ALTO 

RIO PARDO - CISMARPA.  

 

2. OBJETO 

CONTRATO DE PROGRAMA CISMARPA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, conforme previsão orçamentária para o exercício de 2024. 

 

3. VALOR 

O valor da contratação é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme 

CONTRATO DE PROGRAMA mencionado.  



 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde 
Estado de Minas Gerais 

Av. Oscar Ornelas n.º 152 – Tel/Fax (35) 3736.1220 

CNPJ. : 17.909.599/0001-83 – CEP. 37880-000 
Data fundação: 15/08/1762 – Emancipação Político-Administrativa 30/10/1866 

 

 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada através de Dispensa de Licitação, Contrato de Programa 

firmado entre o Município de Cabo Verde – MG e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAUDE DA MICROREGIÃO DO ALTO RIO PARDO - CISMARPA, inscrito no  

CNPJ sob o nº 01.990.521/0001-04. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esse Termo de Dispensa será publicado em meio oficial, conforme exige a legislação 

vigente. 

 

 

 

Cabo Verde, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO PALMA 

PREFEITO MUNICIPAL 


